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,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

fr• s

Pro'.7..!.›so no	 13987.000010/93-60

Sessão de u	 24 de fevereiro de 1994	 ACORDNO no 202 -06..381
Recurso nor.	 93.314
Recorrente::	 FRANCISCO LUIZ GUERRA
Recorrida 2	 DRF EM jOAÇABA - SC

ITR - O lançamento é realizado com base nos
elementos de cálculo apresentados pelo
contribuinte, atualizando-se em cada exercicio o
Valor da Terra Nua - V11,1 (base de cálculo do

.	 imposto), segundo coeficiente determinado pela
Administra0o. A notificaçWo deve observar o
disposto no art. 11 do Decreto n2 20.235/72.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por FRANCISCO LUIZ GUERRA.

ACORDAM os Membros da Segunda Umara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessVies, em 21 de fevereiro de 1994.
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Ha.v I o isc	 oc.) BAR „rt...1...os	 p re.?sicteyn t e

ANTONI . -, m:OCI . A DA CUNHA - Relator

(1DR:c NA C: UE:	 .1Z DE: „AR VA 1...1-10	 ir o c: IA Ir a CI C) rift	 p re-

5 en t.an te.? ci a	 a
z en el a Na Ci. Cari c't

',./ISTA EM sEssno DE 1 7 JuN1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
RoTHE.,	 •hrroftro cArd..os EnJE:mo RIBET:Ro„ osvAl.no TANGREE:Do 	 DE:
OLIVEIRA, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL. GAROFANO.
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ProCso no	 13987.000010/93-68

Recurso no::	 93.314
Ac6rd'Ao no::	 202-06.381
Recorrente 2	 FRANCISCO LUIZ GUERRA

RELATORIO

O contribuinte acima identificado foi notificado 	 .
,a pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-1TR, Taxa 	 ,,de Serviços Cadastrais, Contribuiçffes Parafiscal e Sindical Rural ,

CNA no montante de Cr$ 21.750.282,00, correspondentes ao
.exercício de 1992 do imóvel de sua propriedade localizado no
Município de (Juruena-MT.

No prazo regulamentar, efetuou SRL/1TR -
Solicitação de Retificação, tendo sido indeferida em 16 de
dezembro de 1992.

Não aceitando a negativa do pleito, interpOs A

impugnação de fls. 01/02, dentro do prazo regulamentar, alegandO,
em s1ntese que;

a) o VTN tomado como base de cálculo do 1TR/92
está, sob todos os aspectos, muitas vezes superior ao valor venal
do imóvel praticado na atualidade; e

b) o valor fixado pela IN n9 119/92, para efeitos
de cálculo do VTN extrapola o índice indicado na PorLaria
Interministerial no 1.275/91.

A autoridade julgadora de primeira instância, As
fls. 13/16, julgou procedente o lançamento, cuia ementa destaco;

"O imposto é calculado com base na terra nua,
constante da declaração para cadastro, e não
impugnada pelo órgão competente, ou resultante de
avaliação, A allquota correspondente ao nEmero de
módulos fiscais do imóvel. Se os contribuintes
obrigados ou nãb-obrigados a prestar declaração
anual não utilizarem a faculdade prevista no
parágrafo 29 do art. 19 do Decreto no 04.685/80,
efetuar-se o lançamento do tributo com OS dados de
que se dispuser."

Cientificado em 17.03.93, o recorrente interpôs
recurso voluntário em 07.04.93 (fls. 22/25); alegando basicamente
as mesmas razffes apresentadas na peça impugnatoria.

E: o relatório.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pro-.Rs - o no	 13987.000010/93-68
Acórdão no	 202-06.381

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Considerando que os câlculos para o lançamento
foram realizados com base nos dados fornecidos pelo próprio
recorreiite. e que nenhum fato novo foi acrescentado ao recurso
interposto	 t. O a este t:)!)?i ho„ O	 flc-?tÃ VOtO á pe O

acatamento ao recurso..

Nego, portanto, provimento ao recuriso.

Sala das Sess3es, em 24 de fevereiro de 1994.

Ár
JOS y - .NI ',ICH , DA CUNHA
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